
HABEAS CORPUS Nº 640092 - SP (2021/0013027-4)

RELATOR : MINISTRO RIBEIRO DANTAS
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
  BEATRIZ DOS SANTOS MATTOS - SP384722
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
PACIENTE : VANESSA SILVA SANTOS SOARES (PRESO)
INTERES. : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
VANESSA SILVA SANTOS SOARES em que se aponta como autoridade coatora o 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO (Apelação criminal n. 
0014196-92.2018.8.26.0050).

A paciente restou condenada como incursa nos artigos 33, caput, c.c. 40, III, 
ambos da Lei nº 11.343/06, a sete anos, onze meses e oito dias de reclusão, em 
regime prisional inicial fechado.

A impetrante sustenta que inexistiria fundamento fático ou jurídico para a 
fixação da pena-base da paciente acima do mínimo legal.

Acrescenta que a quantidade de drogas apreendida seria pequena, não 
comportando o elevado aumento na reprimenda.

Requer, liminarmente, que a pena-base aplicada a ré seja reconduzida ao 
mínimo legal. No mérito, pugna pela confirmação da ordem.

É, no essencial, o relatório. Decido.
Em juízo de cognição sumária, verifica-se que inexiste flagrante ilegalidade 

que justifique o deferimento do pleito liminar em regime de plantão.
Considerando que o pedido se confunde com o próprio mérito da 

impetração, deve-se reservar ao órgão competente a análise mais aprofundada da 
matéria por ocasião do julgamento definitivo.

Ante o exposto, indefiro o pedido de liminar.
Solicitem-se informações ao Tribunal de origem, que deverão ser prestadas 

preferencialmente por malote digital e com senha de acesso para consulta ao 
processo.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 18 de janeiro de 2021.

JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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